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cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim
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ASSÜNTO

Projeto de Lei 28/69«-
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INICIATIVA: , ' '
Vereador Deolindo • Oòsta e oistras.

HISTÓRICO: . ^
Concedendo o título dé "Cidadao■Gachoei.

rense" ao Sr, Darcy rfertiier Vervloet

AUTUAÇÃO

,  Aos 16(dezesseis) dias do mês de junho do ano de

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documêntos que se seguem

Período, da presidência: 19 ^9 a 19„
Presidente: Clotos de Sarros
Vice-Presidente: .?avià__Gr^_

1° Secretário; Pahlo ?^fe,ttos
/  ■

2* Secretário: Miguel Barreto da Silva
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PROJETO LEI ■ N' 2 ©
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Art, 12

§ único.

Al"to 2à

o.

\.
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-Pica outorgado ao sr, DAROY WERTHER YERTLOET o título

de cidadão CAGHQSIREHSE o

- O respectivo diploma sera entregue' au Sessão Especial. .

- Esta Dei entrara em vigor na data da sua publicação ,r.e

vogadas as disposições em contrário*

Sala

JU3TIPICATIYA '

-■ Caclioeiro de Itapemirim tem recebido do G-overno Dias
Lopes número incalculável de benefícios no caiTipo educacional. Dor
todo o Mujiicipio deparamos com obras do G-ovérno ■'^stadual í escolasj
ginásios. Jardim da Infancia, recuperação de prédios escolares,etc*

Participando ativamente do trabalho realizado, temos na
Secretaria da Educação e Cultura o jovau professor DaRCY V/ERTHER /
YERYLOETj que com sua capacidade e dinamismo tam propiciado ao Go -
vemador a realização de tudo quanSo foi planejsido no campo educa -

''.•çional.

Num agradecimento por tudo que temos recebido, num in -
oentivo, para que continue a trabalhar em prol da. Ediicação no Espí
rito Santo, propomos seja outorgado ao eficiente Secretario o diplo
ma de CIB|pÃg^^0íHOEIEEE^SS *

tnurA ^ . .(fetátóèi''[  de Itapemirim , 16 d junb AOde 19
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j:A.^JjlNDC DTprí

JUIAOY MAGALHÃES ■ GOMES
M.D.B*



. s- Cl?

^ - f
^  -J -X*J •■

s  - V • •■ •'• '" 1 , \.

■ í - <J .

^1^0 l-e^Jú x^€ "■

/^'/<^ére.,él*^ T^cé^Cc-t^
-  ̂'Ce^ —■

^,^e? ^éíf>/£t C Cc^

Lí>

f 6/ê/é 7



m
\

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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ifi' Pioa outorgado, ao. sr* DâHCI WEIiíDHSB TMVLOEO?, o título
de OIDABlO OACEOSimíBE •
♦

§ único - o rsspeetiTO diploiaa será entregue €ia Sessão Especial •

âyt. 2| « Esta i^ei entrara fêa vigor na data da sua líuMicaçao ,râ
vogadas as disposições ©a. contrario*
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JVSTIFIGâTIYá- ..

A.

Caohoeiro de ItaporliilEi tera i^ecebido do Governo Biae -
Lopes núiiiero incalcuiav^ de beaesfícios no campo eduoacion^*. Í'or
todo o Huaicípio deparamoq ocm obras do Governo ^stadu^ ; esoolaSf
ginásios,. .Jardini da .Infânciat .recuperação, de prédioe escolaree,.étc«

Pàrticipaado ativiaiaente do trabalíio rêalisado, teiHOs na
Secretaria da Educação e Cultura Q ^orm pro
YBEVIiOEE' que com sua.capacidade .e dinapiisiiio, tera propiciado ão G© -
remador a realização de tudo guaaio íoi planejado nq campo educa -
cionel.#- .

Num agradeoiaento. por tudo que terao-s recebido,, nura in -
centlro, para que continue a trabalhar ea prol, da Educação no. Espí- .
rito Santo, propomos se,Ia outorgado ao eficiente Secretario o diidlo-
ma de CIDâDiO CACHOSIBMSE •

Cacho ei ro dê Itapeiairim , 16 de áfinho dé^969

_pozc^- oCifi
í/Lj^ ^
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DSGLIKDO T AVARES
COSTA

melia

JOIAOI VuXQêJMISS GOIíES:
M.D.B.
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Ávü» - ncâ outorgado ao sr* ^IMISíí o título

ao oiuadíIO OACHOüiasííSB »

§ uai CO • O rííaiJGOtivo uii^OEia será mitreíjae aa Sessão iiJapeciai »

â??t« â| •» Bata ísatrará ts."a TXgox* íia data da ssua publicação
vogadas qb dlspooiçÕoe mi contrário»

Cac.hosiro do ItapeiiirJia teu rooeüido do Goveimo IS.as

IiOpes núíex.'© liioaicolavel de boíicfíoios no osjatx? eduoseioiial* ̂ or
todo o í'ioaic£pÍo depedfaR^s cda obras do Governo -^o-uadual i escolacj
ginásios,: Jordãja da irüfâaçia, rôcmperjagsü prádiCÉ; ôECOiiár©s,ôto«,

Participí.mdG atLvmsnte do 'wrabaii.ao rootisado, teiaos na

Secretaria da ̂ '-ducação © Cultura c Jovars p.rofQssor DikHOY VJBIÍiliBEi /
?EIWIíO}"í?, rj_a0 ccaa sua■oopacidado,s din^raieKe tem propiciado aO Go - ■
remador 'a realização de tudo qWiio foi plane ̂ edo no o empo eduoçi -
eional»

iíum Eigi^adeQisento por tudo ipue t^smos rooebido, nins Ia -
ceativo^ para guo coatiaue a trábâüito.'" ©ín. prcl da. %ucaeão- no líS|3Í«**
rito Santo, propocsos sei a ouíiorgsdo ao afieiente Socretárics o diplo
ma de GIDADito 0,ACHUBiniIíSi2 .•

Oaohoeiao de Itapt^aiiília , 16 dei ãuaàíb do 1969
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Incíüâ-Sô na Ofdam do D!a da
próxima sassão. í

Salá lias Sessões,

(Rubrica do Presidente)
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^Suh âas sessões,

lifiiscis. p-Sg'£ÍS.fií'Ê5-'
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Sfôli 'êiã Mssâês
—w. i.1 , i',ni>i ,^1 .1
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\;

o l^esidente da Caiz^a Municipal de Ca-

choeiro de Hjapemiriai, no uso de s"uas -

atriTJuições legais t Faço saljer q.ue a Ca

mara decrdtou a se^inte leis

Art, 1» - Fica outorgado ao Sr» 33Aaoy WMÍDHSR VÊHVlOia? o títu.
Io de CIDAlíSO OAGHOEIRERSE ̂

i  ̂ ■
^  I § Uaioo - O respectivo diploma será entregue em Sessão Es^e-
^  ciai*

Art* 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua puíjlica-

çSo, revogadas as disposições em contrário*

Sala das Sessões^ 17 de juniio de &969*

CLdVIS EE BAEEOS

Presidente da Câmara
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